
 

 

 

EXTRATO DA ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO, REALIZADA NO DIA 18 DE JANEIRO DE 2022. 

 

Aos dezoito dias do mês de janeiro de 2022, às 14 horas, foi realizada a 

2ª reunião ordinária virtual do Conselho Superior do Ministério Público, 

por meio de webconferência via Microsoft Teams, presentes o 

Procurador-Geral de Justiça, Doutor Mário Luiz Sarrubbo, o Corregedor-

Geral do Ministério Público, Doutor Motauri Ciocchetti de Souza, bem 

como os Conselheiros eleitos, nomeados na ordem decrescente de 

antiguidade, Doutores João Machado de Araújo Neto, Jurandir 

Norberto Marçura, Antônio Calil Filho, Antônio Carlos da Ponte, Marco 

Antônio Ferreira Lima, Pedro de Jesus Juliotti, Saad Mazloum, José Carlo 

Mascari Bonilha e Tatiana Viggiani Bicudo, desenvolveram-se os 

trabalhos conforme registrado a seguir. 1- ABERTURA, CONFERÊNCIA DE 

QUORUM E INSTALAÇÃO DA REUNIÃO: Presentes Conselheiros em 

número suficiente à realização da sessão, instalou-se a reunião, sob a 

presidência do Conselheiro Sarrubbo, que saudou a todos os presentes. 

2 - LEITURA, VOTAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: 

Aprovada a ata da 1ª Reunião Ordinária do Colegiado, ocorrida em 11 

de janeiro de 2022, dispensando-se sua leitura, posto que enviada a 

respectiva minuta, antecipadamente, a todos os Conselheiros. 3 - 

LEITURA DO EXPEDIENTE E COMUNICAÇÕES DO PRESIDENTE: 3.1. Ciência 

do falecimento da Senhora Maria Elisa Beltrão Henriques da Costa, mãe 

da Doutora Susana Henriques da Costa, 37ª Promotora de Justiça 

Criminal e Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça; da 

Senhora Maria Helena Carvalho Monteiro, mãe do Doutor Roberto Luiz 

Ferreira de Almeida Junior, Promotor de Justiça Aposentado; da 

Senhora Lília Amorim de Vilhena Nunes, mãe do Doutor José Carlos 

Amorim de Vilhena Nunes, 82º Procurador de Justiça da Procuradoria de 

Justiça Criminal e do Doutor João Batista Amorim de Vilhena Nunes, 

Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo; do 

Senhor Flávio Henrique Pereira Cintra, irmão do Doutor Luís Daniel Pereira 

Cintra, Procurador de Justiça Aposentado; do Doutor Carlos Alberto 

Bocchino de Toledo, Promotor de Justiça Aposentado; do Senhor Pedro 

Paulo Teixeira Manus, digníssimo Vice Reitor da Pontifícia Universidade 

Católica. Ficam expressos os votos de condolências que serão 

consignados formalmente nesta ata e serão formalmente comunicados 

às famílias enlutadas dos colegas cujos nomes foram registrados. 3.2. O 

Conselheiro Presidente comunicou que, a exemplo da Magistratura, foi 

editada Resolução corrigindo os valores do auxílio saúde. Comunicou, 

ainda, a entrada no ar do novo site do MP, que foi produzido em 

colaboração com uma comissão de promotores do interior, da capital, 

e do litoral. Ainda, observando tratar-se da primeira reunião ordinária 



 

 

 

deste Conselho, rogou a este colegiado que dê prosseguimento à 

movimentação da carreira, para os cargos de entrâncias intermediária 

e final, instando que não sejam abertos os cargos de entrância inicial, 

vez que, com as reformas previdenciárias federal e estadual, mais de 

160 Promotores e Procuradores de Justiça se aposentaram; além disso, 

em que pese ter havido concurso público em 2018 para ingresso de 

Promotores de Justiça Substitutos, devido à pandemia, estes colegas 

somente tomaram posse no primeiro dia útil de 2021. Hoje, portanto, há 

um quadro de aproximadamente 98 Promotores de Justiça Substitutos e 

mais de 170 cargos vagos. A despeito disso, o número de licenças 

saúde vem aumentando sistematicamente. Por exemplo, 94 em 

novembro de 2021, caindo em dezembro  do mesmo ano para 68 casos 

e subindo de forma exponencial em janeiro de 2022, devido ao novo 

surto do COVID. Neste sentido, a Procuradoria de Justiça, em reuniões 

com os Promotores de Justiça Substitutos, já pontuou que a promoção 

deles somente poderá ocorrer com a posse nos novos colegas, com 

expectativa de ingresso na carreira no segundo semestre, vez que o 

novo concurso de ingresso já foi aprovado e sua banca encontra-se 

nomeada. 4 - COMUNICAÇÕES DOS CONSELHEIROS: Cumprimentos 

individuais dos Conselheiros a todos os participantes da reunião 

realizada por webconferência via Microsoft Teams. 4.1. O Conselheiro 

Bonilha manifestou-se pela aprovação da ata, com as inserções 

encaminhadas, solicitando que, a partir desta reunião, fosse a ata 

elaborada apenas com o resumo dos temas discutidos. 4.2. O 

Conselheiro Saad manifestou-se na mesma linha do Conselheiro Bonilha, 

propondo a aprovação da ata, com as inserções realizadas. 4.3. O 

Conselheiro Juliotti, no tocante à ata, reiterou as manifestações dos 

conselheiros Saad e Bonilha. A seguir, registrou o momento histórico pela 

retomada das transmissões das sessões do Conselho ao vivo, 

possibilitando à classe e à sociedade que acompanhem em tempo real 

as deliberações deste Conselho. Também enalteceu a proposta da 

Procuradoria de Justiça para a tão almejada movimentação da classe, 

proposta esta que contará com seu apoio. 4.4. O Conselheiro Marco 

Antônio reiterou as manifestações dos conselheiros Bonilha e Juliotti, e 

destacou a questão da movimentação da carreira que, no seu 

entender, parece ser essencial neste momento. 4.5. O Conselheiro 

Ponte manifestou-se pela aprovação da ata, com as inserções que nela 

foram incluídas, conforme informado pela Sra. Secretária. A seguir, 

indagou ao Sr. Presidente se a OAB e a Magistratura já haviam indicado 

os componentes da banca examinadora do concurso de ingresso ao 

Ministério Público. Neste tópico, o Sr. Presidente esclareceu que foram 

enviados os ofícios à OAB e à Magistratura, aguardando a indicação 

dos nomes para a composição da banca examinadora. Ato contínuo, o 



 

 

 

Conselheiro Ponte registrou a importância de as reuniões serem 

transmitidas em tempo real, em respeito aos princípios da publicidade e 

transparência caros à administração pública, podendo servir de 

exemplo aos demais órgão da administração superior do Ministério 

Público, medida que possibilita aos membros do Ministério Público terem 

acesso às informações de forma direta. A seguir, nos termos do artigo 

11, §1º e artigo 32 do RI, apresentou proposta para discussão e 

aprovação pelo plenário, consistente na instauração de um 

protocolado para indicação de critérios que serão considerados 

preponderantes na aferição do merecimento, quando da 

movimentação da carreira. Observou que a Resolução nº 02, do CSMP, 

de 21/11/2005, concedeu aos Ministério Públicos Estaduais e da União o 

prazo de 120 dias para o estabelecimento de critérios de merecimento, 

o que gerou um protocolado na época em que foi conselheiro em 

2010, mas que não chegou a termo. Daí a necessidade de se retomar 

ao tema, em face da sua importância. Ponderou que o protocolado 

permite ouvir a classe e os órgão da administração superior. No tocante 

à movimentação da carreira, entende ser necessário que a classe saiba 

quais são os cargos que estão vagos. Por fim, solicitou que fosse 

colocado em destaque na página do Ministério Público o link de acesso 

às reuniões do Conselho, já que transmitidas em tempo real. O Senhor 

Presidente ponderou que, sendo a ideia da transmissão das reuniões 

assentida por todos os membros desse colegiado, será dado o devido 

destaque na novel página do Ministério Público. De outra parte, o Sr. 

Presidente colocou em discussão a proposta do Conselheiro Ponte para 

a instauração de um protocolado para discussão do merecimento, que 

considera tema de extrema relevância, sob pena de o CSMP fazer isso 

por nós. Encaminhou a discussão aos demais membros do colegiado, 

manifestando-se pela aprovação da proposta. Com a palavra o 

Conselheiro Motauri, que pontuou que o critério do merecimento é uma 

preocupação da Corregedoria-Geral de Justiça, sendo que essa é uma 

discussão necessária. É, portanto, um entusiasta dessa discussão, 

sugerindo à Secretária que colha estudos feitos pelos conselheiros Mario 

Tebet e Vidal, que em outra gestão já se debruçaram sobre o tema 

proposto. Dada a palavra ao Conselheiro Bonilha, este declarou-se 

amplamente favorável à proposta, louvando o momento em que está 

sendo apresentada, visto tratar-se do início da gestão deste Conselho, o 

que permitirá que o estudo chegue a termo. A seguir, dada a palavra à 

Conselheira Tatiana, esta parabenizou o Procurador Geral pela 

manutenção da equiparação do Ministério Público à Magistratura 

quanto ao auxílio saúde. Parabenizou-o, ainda, pela criação do novo 

site. A seguir, enalteceu o Conselheiro Ponte por sua oportuna proposta, 

ressaltando que, além do protocolado, entende que essa discussão 



 

 

 

deve ser feita ouvindo-se a classe de forma ativa, pois esta já se 

encontra madura para apontar quais são os critérios de merecimento, 

que entenda serem passíveis de legitimar as decisões tomadas por este 

Conselho quando da movimentação da carreira pelo merecimento.  

Dada a palavra ao Conselheiro Saad, este apontou ser o tema 

relevante, conforme observou em reuniões com os colegas, durante a 

campanha ao Conselho, ressaltando a necessidade de ouvir a classe a 

respeito, tal como apontado pelos conselheiros Ponte e Tatiana. O 

Conselheiro João Machado declarou seu apoio à proposta do 

Conselheiro Ponte, a quem cumprimentou por trazer esse assunto à 

discussão. Aproveitou a oportunidade para ressaltar a aprovação da 

ata, bem como para enaltecer a proposta da movimentação da 

carreira. A seguir, o Conselheiro Calil manifestou-se, no tocante à ata, 

entende que esta deve ser feita de forma resumida e que cada um dos 

conselheiros pode apontar o que entender relevante para nela ser 

incluída, sempre de forma pública e transparente, como foi realizada 

na elaboração da ata da 1ª reunião do Conselho. Com relação à 

transmissão das reuniões do Conselho em tempo real, enalteceu a sua 

realização, ressaltando tratar-se de proposta que contou com o apoio 

integral do colegiado, observando a participação de vários colegas na 

sessão de hoje pela plataforma teams. Cumprimentou o Sr. Presidente 

pela equiparação com a Magistratura na questão do auxílio saúde, 

ressaltando que a manutenção da equiparação com a Magistratura é 

sempre uma preocupação da classe, sabendo das dificuldades que a 

Procuradoria tem em face das questões orçamentárias. Enalteceu a 

importância da proposta da movimentação da carreira, devendo 

haver responsabilidade dos conselheiros com as promoções e 

remoções, para não inviabilizar a prestação de serviços da Instituição 

para com a sociedade. Ressaltou sobre importância da proposta do 

Conselheiro Ponte, relativa à instauração de um protocolado para 

apurar critérios de merecimento, ponderando que há 35 anos quando 

ingressou no Ministério Público esse tema já era debatido, não se 

chegando ainda a uma conclusão. Assim, entende a necessidade de 

se aperfeiçoar e avançar nessa discussão, levando-se em consideração 

os estudos que já foram feitos, manifestando assim, na esteira dos que já 

o antecederam, integral apoio à iniciativa. A seguir, pelo Sr. Presidente, 

foi deliberado que, havendo concordância do colegiado com relação 

à instauração de um Protocolado, que foi aprovada por unanimidade, 

este deverá ser instaurado no âmbito da comissão de Movimentação 

de Carreira. 4.6. O Conselheiro Calil reiterou os cumprimentos, não 

tendo nada a acrescentar. 4.7. O Conselheiro Jurandir cumprimentou o 

Sr. Presidente pelas medidas anunciadas, muito oportunas e profícuas à 

carreira. Cumprimentou o Conselheiro Ponte por sua proposta e o Sr. 



 

 

 

Corregedor e Sra. Secretária pela proposta de oitiva da classe sobre os 

critérios de merecimento a serem adotados. 4.8. O Conselheiro João 

reiterou as suas manifestações anteriores.  4.9. A Conselheira Tatiana 

também declarou não ter nada mais a acrescentar. 4.10. O Conselheiro 

Motauri inicialmente propôs os votos de pesar, incluídos nesta ata, que 

foram aprovados por unanimidade. A seguir, propôs o resgate dos 

debates envolvendo a reformulação do RI do Conselho, que deve 

desde já ser deflagado, aproveitando o início dessa gestão, para sua 

possível aprovação. Na sequência, ressaltou que, tendo em vista que 

estamos entrando num ano eleitoral e, observando que, por vezes, os 

comportamentos de membros da instituições nas mídias sociais 

repercutem em desfavor da imagem do Ministério Público, a 

Corregedoria realizará reuniões com os Procuradores e Promotores de 

Justiça para uma troca de ideias, expondo situações que hoje 

constituem ameaças ao Ministério Público. Essas reuniões serão iniciadas 

em fevereiro, para as quais serão expedidos convites aos membros do 

Ministério Público. O Sr. Presidente cumprimentou o Conselheiro Motauri 

pela iniciativa, mormente num momento em que os debates políticos 

estão acirrados, devendo haver cautela por parte dos membros do 

Ministério Público, pois nós amanhã poderemos ter que atuar em 

questões eleitorais das partes envolvidas. Portanto, faz-se necessário o 

cuidado em nossas manifestações, não se tratando evidentemente de 

censura, pois nós, ainda que membros do Ministério Público, temos a 

liberdade de opinião, mas com algumas responsabilidades atinentes à 

nossa atuação e à nossa função.  5 - LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

DA ORDEM DO DIA: 5.1. SESSÃO ADMINISTRATIVA: 5.1.1. Quadro Geral de 

Antiguidade – Ano Base 2021, apresentado pela Diretoria de Recursos 

Humanos (Pt. 291/22). Aprovado por unanimidade. 6 – CIÊNCIA DE 

PROTOCOLADOS: 6.1.  (13/12/2021) Ofício enviado pela Doutora Maria 

Paula Machado de Campos, 1ª Promotora de Justiça de Artur Nogueira, 

comunicando o arquivamento do Procedimento Administrativo de 

Acompanhamento nº 62.0688.0000110/2021, com cópia da promoção 

de arquivamento. 6.2. (14/12/2021) Ofício enviado pelo Doutor Gilberto 

Cabett Júnior, 5º Promotor de Justiça Guaratinguetá, comunicando o 

ajuizamento da Ação Civil Pública nº 1005362-53.2021.8.26.0220, 

distribuída à 3ª Vara e encaminhando cópia da petição inicial da ACP 

de responsabilidade por atos de improbidade administrativa. 6.3. 

(14/12/2021) Ofício enviado pela Doutora Alessandra Aparecida Gomes 

Koga, 3ª Promotora de Justiça de Votorantim, comunicando o integral 

cumprimento das obrigações assumidas n Compromisso de 

Ajustamento de Conduta, com cópia do despacho. 6.4. (14/12/2021) 

Comunicado enviado pelo Doutor Rodrigo Augusto de Oliveira, 33º 

Promotor de Justiça da Infância e Juventude de Campinas, atendendo 



 

 

 

ao Aviso nº 20/20 – PGJ – CGMP, acerca do arquivamento da N.F. nº SIS 

MP 38.0713.0004464/2021-3, com cópia do despacho de arquivamento. 

6.5. (14/12/2021) Comunicado enviado pelo Doutor Rodrigo Augusto de 

Oliveira, 33º Promotor de Justiça da Infância e Juventude de Campinas, 

atendendo ao Aviso nº 20/20 – PGJ – CGMP, acerca do arquivamento 

da N.F. nº SIS MP 38.0713.0005728/2021-9, com cópia do despacho de 

arquivamento. 6.6. (14/12/2021) Comunicado enviado pelo Doutor 

Rodrigo Augusto de Oliveira, 33º Promotor de Justiça da Infância e 

Juventude de Campinas, atendendo ao Aviso nº 20/20 – PGJ – CGMP, 

acerca do arquivamento da N.F. nº SIS MP 38.0739.0019666/2021-0, com 

cópia do despacho de arquivamento. 6.7. (14/12/2021) Comunicado 

enviado pelo Doutor Rodrigo Augusto de Oliveira, 33º Promotor de 

Justiça da Infância e Juventude de Campinas, atendendo ao Aviso nº 

20/20 – PGJ – CGMP, acerca do arquivamento da N.F. nº SIS MP 

38.0713.0005737/2021-8, com cópia do despacho de arquivamento. 6.8. 

(14/12/2021) Comunicado enviado pelo Doutor Rodrigo Augusto de 

Oliveira, 33º Promotor de Justiça da Infância e Juventude de Campinas, 

atendendo ao Aviso nº 20/20 – PGJ – CGMP, acerca do arquivamento 

da N.F. nº SIS MP 38.0713.0005532/2020-0, com cópia do despacho de 

arquivamento. 6.9. (15/12/2021) Ofício enviado pelo Doutor Paulo César 

Neuber Deligi, 1º Promotor de Justiça de Olímpia, comunicando, nos 

termos do art. 22, §2º, da Resolução nº 1.342/2021, de 1º de julho de 

2021, a prorrogação do Inquérito Civil nº 14.0355.0000577/2016, com 

cópias dos despachos anteriores de prorrogação. 6.10. (15/12/2021) 

Ofício enviado pela Doutora Gabriela Freire Vita, 1ª Promotora de 

Justiça de Cerqueira César acumulando o cargo de 1º Promotor de 

Justiça de Botucatu, comunicando o cumprimento integral do TAC 

firmado no Inquérito Civil nº 14.0214.0000009/2010-3 e seu consequente 

arquivamento. 6.11. (15/12/2021) Comunicado enviado pelo Doutor 

Nathan Glina, 2º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, 

atendendo ao disposto no artigo 12 da Resolução nº 174/2017 do 

CNMP, comunicando o arquivamento da NF/R nº 43.0739.0023617/2021-

2, com cópia da promoção de arquivamento. 6.12. (15/12/2021) 

Comunicado enviado pelo Doutor Nathan Glina, 2º Promotor de Justiça 

de São Bernardo do Campo, atendendo ao disposto no artigo 12 da 

Resolução nº 174/2017 do CNMP, comunicando o arquivamento da NF 

nº 38.0739.0024817/2021-2, com cópia da promoção de arquivamento. 

6.13. (15/12/2021) Ofício enviado pelo Doutor Paulo César Neuber Deligi, 

1º Promotor de Justiça de Olímpia, comunicando, nos termos do art. 22, 

§2º, da Resolução nº 1.342/2021, de 1º de julho de 2021, a prorrogação 

do Inquérito Civil nº 14.0355.0000413/2019-9, com cópias dos despachos 

anteriores de prorrogação. 6.14. (15/12/2021) Ofício enviado pelo 

Doutor Sérgio Martin Piovesan de Oliveira, 8º Promotor de Justiça de São 



 

 

 

Carlos, comunicando o integral cumprimento do Termo de 

Compromisso de Ajustamento de Conduta por parte dos 

compromissários no Inquérito Civil nº 14.0714.0003237/2018. 6.15. 

(15/12/2021) Ofício enviado pelo Doutor Christiano Augusto Corrales de 

Andrade, 1º Promotor de Justiça de Franca, comunicando o 

cumprimento do Termo de Ajustamento de Condutas firmado no 

procedimento SIS MP nº 62.0722.0001033/2020-1 e que os autos do 

procedimento foram enviados ao arquivo morto. 6.16. (15/12/2021) 

Ofício enviado pela Doutora Ana Beatriz Pereira de Souza Frontini, 28ª 

Promotora de Justiça da Capital acumulando o cargo de 4º Promotor 

de Justiça do Consumidor, informando que o inquérito civil nº 

14.0161.0001264/2019 - 4º PJ foi remetido ao arquivo, tendo em vista que 

o Termo de Ajustamento de Conduta nele firmado, homologado pelo E. 

CSMP em 19/10/2021, foi devidamente cumprido. 6.17. (15/12/2021) 

Ofício enviado pelo Doutor Vinícius Henriques de Resende, Promotor de 

Justiça de Santa Rosa do Viterbo, comunicando o arquivamento do PAF 

nº 63.424.463/2021-6 (SEI! 29.0001.0154842.2021-62). 6.18. (15/12/2021) 

Comunicado enviado pelo Doutor Carlos Cabral Cabrera, 3º Promotor 

de Justiça de Praia Grande, cientificando quanto ao prosseguimento 

do inquérito civil nº 14.0395.0001303/2018, conforme deliberação da 1ª 

Turma de Julgamento do Conselho Superior que converteu o 

julgamento em diligências (cópia em anexo) e cópia do despacho 

ministerial. 6.19. (15/12/2021) Ofício enviado pelo Doutor Paulo César 

Neuber Deligi, 1º Promotor de Justiça de Olímpia, comunicando, nos 

termos do art. 22, §2º, da Resolução nº 1.342/2021, de 1º de julho de 

2021, a prorrogação do Inquérito Civil nº 14.0355.0000413/2019-9, com 

cópias dos despachos anteriores de prorrogação. 6.20. (16/12/2021) 

Ofício enviado pelo Doutor Paulo César Neuber Deligi, 1º Promotor de 

Justiça de Olímpia, comunicando, nos termos do art. 22, §2º, da 

Resolução nº 1.342/2021, de 1º de julho de 2021, a prorrogação do 

Inquérito Civil nº 14.0355.0001305/2018-6, com cópias dos despachos 

anteriores de prorrogação. 6.21. (16/12/2021) Ofício enviado pela 

Doutora Ana Beatriz Pereira de Souza Frontini, 28ª Promotora de Justiça 

da Capital acumulando o cargo de 4º Promotor de Justiça do 

Consumidor, informando que o inquérito civil nº 14.0161.0000121/2021 - 

4º PJ foi remetido ao arquivo, tendo em vista que o Termo de 

Ajustamento de Conduta nele firmado, homologado pelo E. CSMP em 

08/10/2021, foi devidamente cumprido. 6.22. (16/12/2021) Ofício 

enviado pela Doutora Ana Beatriz Pereira de Souza Frontini, 28ª 

Promotora de Justiça da Capital acumulando o cargo de 4º Promotor 

de Justiça do Consumidor, informando que o inquérito civil nº 

14.0161.0001651/2019 - 4º PJ (SEI! 29.0001.0097116.2021-68) foi remetido 

ao arquivo, tendo em vista que o Termo de Ajustamento de Conduta 



 

 

 

nele firmado, homologado pelo E. CSMP em 30/11/2021, foi 

devidamente cumprido. 6.23. (16/12/2021) Ofício enviado pela Doutora 

Ana Beatriz Pereira de Souza Frontini, 28ª Promotora de Justiça da 

Capital acumulando o cargo de 4º Promotor de Justiça do Consumidor, 

informando que o inquérito civil nº 14.0161.0001225/2019 - 4º PJ foi 

remetido ao arquivo, tendo em vista que o Termo de Ajustamento de 

Conduta nele firmado, homologado pelo E. CSMP em 21/08/2021, foi 

devidamente cumprido. 6.24. (16/12/2021) Ofício enviado pelo Doutor 

Gustavo Albano Dias da Silva, 8º Promotor de Justiça de Osasco, 

comunicando o integral cumprimento do TAC firmado nos autos do 

Inquérito Civil nº 14.0555.0000329/2017. 6.25. (16/12/2021) Comunicado 

enviado pela Doutora Cláudia Maria Lico Habib Tofano, Promotora de 

Justiça integrante do GAEMA – NRP, comunicando o arquivamento do 

IC nº 524/2008, sem registro no SIS MP Integrado e que tem como 

interessado o Sr. Ruy Goulart de Andrade e como objeto a degradação 

de APP do imóvel rural denominado “Fazenda Santa Rosa”, localizado 

no município de Brodowski. 6.26. (16/12/2021) Comunicado enviado 

pelo Doutor Fernando Pascoal Lupo, 2º Promotor de Justiça de Mogi das 

Cruzes, informando o arquivamento do P.A.A. nº 62.0341.0001815/2020-1, 

com cópia da promoção de arquivamento. 6.27. (17/12/2021) 

Comunicado enviado pelo Doutor Rodney Claide Bolsoni Elias da Silva, 

6º Promotor de Justiça Criminal de Santana, encaminhando cópia da 

Ata de reunião realizada online pela plataforma ZOOM no dia 

07/12/2021, com representantes dos grupos Alcoólicos Anônimos, 

Narcóticos Anônimos e Nar-Anon. 6.28. (17/12/2021) Comunicado 

enviado pela Doutora Andréa Santos Souza, 19ª Promotora de Justiça 

da Infância e Juventude de Campinas, atendendo ao Aviso nº 20/20 – 

PGJ – CGMP, de 16 de janeiro de 2020, e Resolução nº 174/2017 do 

CNMP, acerca do arquivamento da N.F. SIS MP nº 38.0739.0026698/2021-

4 – 19ª PJ (SEI! 29.0001.0248787.2021-97), nos termos da Súmula 19 do 

CSMP, com cópia do despacho de arquivamento. 6.29. (17/12/2021) 

Comunicado enviado pela Doutora Priscila Longarini Alves, 2ª Promotora 

de Justiça de Caieiras, comunicando o arquivamento do Procedimento 

administrativo de Acompanhamento nº 62.0568.0000050/2020-7. 6.30. 

(17/12/2021) Ofício enviado pelo Doutor Sérgio Luis Caldas Spina, 2º 

Promotor de Justiça de Jaguariúna, comunicando o arquivamento do 

PAA nº 62.0521.0000056/2020-6. 6.31. (17/12/2021) Ofício enviado pela 

Doutora Daniela Rangel Cunha Amadei, Promotora de Justiça, 

encaminhando o TAC firmado entre a Promotoria de Justiça de Cunha 

e a Câmara Municipal e informando que a fiscalização se dará pela 

fiscalização permanente do TCE, nos termos do disposto na cláusula 2 

do referido TAC, motivo pelo qual dá o mesmo como cumprido até que 

haja alguma comunicação por parte do TCE. 6.32. (17/12/2021) Ofício 



 

 

 

enviado pela Doutora Ana Paula Moreira Mattos, 4ª Promotora de 

Justiça de Suzano, encaminhando, nos termos do art. 22, §2º da 

resolução nº 1.342/2021-CPJ, de 1º de julho de 2021, cópias das 

prorrogações do IC nº 14.0451.0002007/2019 – IS (SEI! nº 

29.0001.0102778.2021-66), instaurado em 29/07/2019 conforme cópia da 

portaria de instauração em anexo. 6.33. (17/12/2021) Ofício enviado 

pela Doutora Ana Paula Moreira Mattos, 4ª Promotora de Justiça de 

Suzano, encaminhando, nos termos do art. 22, §2º da resolução nº 

1.342/2021-CPJ, de 1º de julho de 2021, cópias das prorrogações do IC 

nº 14.0451.0003345/2019 – IS (SEI! nº 29.0001.0102412.2021-54), instaurado 

em 24/08/2020 conforme cópia da portaria de instauração em anexo. 

6.34. (17/12/2021) Ofício enviado pelo Doutor Christiano Augusto 

Corrales de Andrade, 1º Promotor de Justiça de Franca, comunicando o 

ajuizamento de Ação Civil Pública nº 1032327-43.2021.8.26.0196, 

distribuída à 3ª Vara Cível da Comarca de Franca e o envio dos autos 

do procedimento nº 41.0722.0003560/2019-5 foram enviados ao arquivo 

morto. 6.35. (17/12/2021) Ofício enviado pelo Doutor Christiano Augusto 

Corrales de Andrade, 1º Promotor de Justiça de Franca Acumulando, 

comunicando o cumprimento do Termo de Ajustamento de Condutas 

firmado no procedimento SIS MP nº 14.0722.0003077/2018-4-MA e o 

envio dos autos do procedimento foram enviados ao arquivo morto. 

6.36. (17/12/2021) Comunicado enviado pelo Doutor Tiago do Amaral 

Barboza, 1º Promotor de Justiça de Tietê, encaminhando, nos termos da 

Resolução nº 1.342/2021-CPJ, cópias das prorrogações do IC nº 

14.0460.0000354/2018-0, instaurado em 15/10/2018. 6.37. (17/12/2021) 

Comunicado enviado pelo Doutor Tiago do Amaral Barboza, 1º 

Promotor de Justiça de Tietê, encaminhando, nos termos da Resolução 

nº 1.342/2021-CPJ, cópias das prorrogações do IC nº 

14.0460.0000134/2018-6, instaurado em 04/06/2018. 6.38. (17/12/2021) 

Comunicado enviado pelo Doutor Tiago do Amaral Barboza, 1º 

Promotor de Justiça de Tietê, encaminhando, nos termos da Resolução 

nº 1.342/2021-CPJ, cópias das prorrogações do IC nº 

14.0460.0000254/2018-1, instaurado em 05/11/2018. 6.39. (17/12/2021) 

Comunicado enviado pelo Doutor Tiago do Amaral Barboza, 1º 

Promotor de Justiça de Tietê, encaminhando, nos termos da Resolução 

nº 1.342/2021-CPJ, cópias das prorrogações do IC nº 

14.0460.0000395/2014-6, instaurado em 14/07/2014. 6.40. (17/12/2021) 

Comunicado enviado pelo Doutor Tiago do Amaral Barboza, 1º 

Promotor de Justiça de Tietê, encaminhando, nos termos da Resolução 

nº 1.342/2021-CPJ, cópias das prorrogações do IC nº 

14.0460.0000734/2015-1, instaurado em 09/09/2015. 6.41. (17/12/2021) 

Ofício enviado pelo Doutor Jess Paul Taves Pires, 2º Promotor de Justiça 

de Osvaldo Cruz, comunicando o cumprimento do TAC celebrado nos 



 

 

 

autos do Inquérito Civil nº 33/2009, pelo compromissário Agostinho Cório, 

razão pela qual foi remetido ao arquivo morto, restando outros TACs 

celebrados no referido Inquérito Civil em fase de cumprimento. 6.42. 

(18/12/2021) Comunicado enviado pelo Doutor Nathan Glina, 2º 

Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, atendendo ao 

disposto no artigo 12 da Resolução nº 174/2017 do CNMP, comunicando 

o arquivamento da NF nº 38.0167.0003928/2021-2, com cópia da 

promoção de arquivamento. 6.43. (18/12/2021) Ofício enviado pela 

Doutora Jamile Tavares, Promotora de Justiça de Junqueirópolis, 

informando o cumprimento do Termo de Compromisso de Ajustamento 

de Conduta firmado entre o Município de Junqueirópolis e o Ministério 

Público de São Paulo nos autos do Inquérito Civil nº 

14.0317.0000118/2013-3. 6.44. (18/12/2021) Ofício enviado pelo Doutor 

Christiano Augusto Corrales de Andrade, 1º Promotor de Justiça de 

Franca, comunicando o cumprimento do Termo de Ajustamento de 

Condutas firmado no procedimento SIS MP nº 14.0722.0002223/2020 (SEI! 

29.0001.0059845.2020-13). 6.45. (18/12/2021) Ofício enviado pela Doutora 

Ana Maria Buoso, 5ª Promotora de Justiça de Bragança Paulista, 

informando, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174, de 04 de julho 

de 2017 do CNMP, acerca do arquivamento do Procedimento 

Administrativo de Acompanhamento SIS MP nº 62.0215.0000329/2020-8 

(SEI! 29.0001.0116927.2020-32), com cópia da promoção de 

arquivamento. 6.46. (18/12/2021) Ofício enviado pela Doutora Laila 

Honain Pagliuso, 2ª Promotora de Justiça de Fernandópolis, 

comunicando o arquivamento do Procedimento Administrativo de 

Fiscalização SIS MP nº 63.0264.0000451/2020-3, com cópia da promoção 

de arquivamento. 6.47. (18/12/2021) Ofício enviado pela Doutora Laila 

Honain Pagliuso, 2ª Promotora de Justiça de Fernandópolis, 

comunicando o arquivamento do Procedimento Administrativo de 

Fiscalização SIS MP nº 63.0264.0000452/2020-8, com cópia da promoção 

de arquivamento. 6.48. (18/12/2021) Ofício enviado pelo Doutor Valmor 

de Mattos Junior, 2º Promotor de Justiça de Mirassol, comunicando que 

os autos do Inquérito Civil nº 56/2007 foram arquivados após o 

cumprimento do Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta. 

6.49. (18/12/2021) Ofício enviado pela Doutora Laila Honain Pagliuso, 2ª 

Promotora de Justiça de Fernandópolis, comunicando o cumprimento 

do Compromisso de Ajustamento de Conduta firmado no Inquérito Civil 

SIS MP nº 14.0264.0001921/2014-9. 6.50. (18/12/2021) Ofício enviado pelo 

Doutor Gianfranco Silva Caruso, 2º Promotor de Justiça de Cruzeiro, 

comunicando o cumprimento do Compromisso de Ajustamento de 

Conduta firmado no Inquérito Civil SIS MP nº 14.0247.0001815/2012. 6.51. 

(18/12/2021) Ofício enviado pelo Doutor Fábio Meneguelo Sakamoto, 1º 

Promotor de Justiça de Tanabi, comunicando o arquivamento do 



 

 

 

Procedimento Administrativo de Acompanhamento SIS MP nº 

62.0454.0000342/2020-7, com cópia da promoção de arquivamento. 

6.52. (06/01/2022) Ofício enviado pelo Doutor Paulo César Corrêa 

Borges, 7º Promotor de Justiça de Franca, comunicando o devido 

cumprimento do Termo de Ajustamento de Condutas firmado no 

Inquérito Civil nº 14.0722.0002470/2020-0 e o envio dos autos do 

procedimento ao arquivo morto. 6.53. (07/01/2022) Comunicado 

enviado pela Doutora Andréa Santos Souza, 19ª Promotora de Justiça 

da Infância e Juventude de Campinas, atendendo ao Aviso nº 20/20 – 

PGJ – CGMP, de 16 de janeiro de 2020, e Resolução nº 174/2017 do 

CNMP, acerca do arquivamento do PANI nº SIS MP 

36.0713.0003607/2018-3 – 19ª PJ, nos termos da Súmula 19 do CSMP, com 

cópia do despacho de arquivamento. 6.54. (07/01/2022) Comunicado 

enviado pela Doutora Andréa Santos Souza, 19ª Promotora de Justiça 

da Infância e Juventude de Campinas, atendendo ao Aviso nº 20/20 – 

PGJ – CGMP, de 16 de janeiro de 2020, e Resolução nº 174/2017 do 

CNMP, acerca do arquivamento da N.F. nº SIS MP 38.0713.0006745/2021-

0 – 19ª PJ, nos termos da Súmula 19 do CSMP, com cópia do despacho 

de arquivamento. 6.55. (07/01/2022) Ofício enviado pelo Doutor 

Gustavo Silva Tamaoki, 1º Promotor de Justiça de Pirapozinho, 

comunicando o integral cumprimento do Termo de Ajustamento de 

Conduta firmado no Inquérito Civil nº 130/03. 6.56. (07/01/2022) 

Comunicado enviado pela Doutora Andréa Santos Souza, 19ª 

Promotora de Justiça da Infância e Juventude de Campinas, 

atendendo ao Aviso nº 20/20 – PGJ – CGMP, de 16 de janeiro de 2020, e 

Resolução nº 174/2017 do CNMP, acerca do arquivamento da N.F. nº SIS 

MP 38.0713.0006159/2021-2 – 19ª PJ, nos termos da Súmula 19 do CSMP, 

com cópia do despacho de arquivamento. 6.57. (07/01/2022) Ofício 

enviado pelo Doutor Paulo César Corrêa Borges, 7º Promotor de Justiça 

de Franca, comunicando o envio dos autos do Inquérito Civil SIS MP nº 

14.0722.0030304/2020-9 ao arquivo morto e, considerando a 

homologação do arquivamento por este Colegiado, tendo em vista o 

TCRA e vislumbrando a necessidade de acompanhar o acordo retro 

mencionado, observando o artigo 5º do Ato Normativo nº 934/15-PGJ-

CPJ-CGMP, foi instaurado o Procedimento Administrativo de 

Acompanhamento nº 62.0722.0003422/2021-8. 6.58. (07/01/2022) 

Comunicado enviado pela Doutora Cláudia Maria Beré, comunicando, 

nos termos do art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional 

do Ministério Público, o arquivamento do PAF Nº 1310/20, com cópia da 

promoção de arquivamento. 6.59. (10/01/2022) Ofício enviado pelo 

Doutor Arthur Medeiros Neto, Secretário Executivo da Procuradoria de 

Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, 

comunicando que foi eleito Secretário Executivo da Procuradoria de 



 

 

 

Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais para o 

mandato de 1 ano com início em 1º de janeiro de 2022 e término em 31 

de dezembro de 2022, sendo eleito como Vice-Secretário Executivo o 

Doutor Antônio Calil Filho. 6.60. (10/01/2022) Ofício enviado pela 

Doutora Valéria Maiolini, 1ª Promotora de Justiça do Consumidor, 

informando que o inquérito civil nº 14.0161.0000074/2020-6 - 1º PJ foi 

remetido ao arquivo, tendo em vista que o Termo de Ajustamento de 

Conduta nele firmado, homologado pelo E. CSMP em 30/11/2021, foi 

devidamente cumprido. 6.61. (10/01/2022) Ofício enviado pela Doutora 

Valéria Maiolini, 1ª Promotora de Justiça do Consumidor, informando 

que o inquérito civil nº 14.0161.0001191/2019-1 - 1º PJ foi remetido ao 

arquivo, tendo em vista que o Termo de Ajustamento de Conduta nele 

firmado, homologado pelo E. CSMP em 30/11/2021, foi devidamente 

cumprido. 6.62. (10/01/2022) Ofício enviado pelo Doutor Motauri 

Ciocchetti de Souza, Corregedor-geral do Ministério Público, 

encaminhando o Relatório de Atividades realizadas pela Corregedoria-

Geral no mês de novembro de 2021. 6.63. (10/01/2022) Comunicado 

enviado pela Doutora Andréa Santos Souza, 19ª Promotora de Justiça 

da Infância e Juventude de Campinas, atendendo ao Aviso nº 20/20 – 

PGJ – CGMP, de 16 de janeiro de 2020, e Resolução nº 174/2017 do 

CNMP, acerca do arquivamento da N.F. nº SIS MP 38.0713.0000912/2021-

8 – 19ª PJ (SEI! 29.0001.0037405.2021-28), nos termos da Súmula 19 do 

CSMP, com cópia do despacho de arquivamento. 6.64. (10/01/2022) 

Ofício enviado pelo Doutor Christiano Augusto Corrales de Andrade, 1º 

Promotor de Justiça de Franca acumulando, comunicando o 

cumprimento do Termo de Ajustamento de Condutas firmado no 

procedimento SIS MP nº 14.0722.0002898/2020 e o envio dos autos do 

procedimento ao arquivo morto. 6.65. (10/01/2022) Ofício enviado pelo 

Doutor Christiano Augusto Corrales de Andrade, 1º Promotor de Justiça 

de Franca acumulando, comunicando o cumprimento do Termo de 

Ajustamento de Condutas firmado no procedimento SIS MP nº 

14.0722.0005286/2018-4 - MA e o envio dos autos do procedimento ao 

arquivo morto. 6.66. (10/01/2022) Ofício enviado pelo Doutor Christiano 

Augusto Corrales de Andrade, 1º Promotor de Justiça de Franca 

acumulando, comunicando o cumprimento do Termo de Ajustamento 

de Condutas firmado no procedimento SIS MP nº 14.0722.0002415/2020-1 

e o envio dos autos do procedimento ao arquivo morto. 6.67. 

(10/01/2022) Ofício enviado pelo Doutor Christiano Augusto Corrales de 

Andrade, 1º Promotor de Justiça de Franca acumulando, comunicando 

o ajuizamento de Ação Civil Pública, processo judicial nº 1032717-

13.2021.8.26.0196, distribuída à 5ª Vara Cível da Comarca de Franca e o 

envio dos autos do procedimento ao arquivo morto. 6.68. (10/01/2022) 

Ofício enviado pelo Doutor Gilberto Cabett Júnior, 5º Promotor de 



 

 

 

Justiça de Guaratinguetá, comunicando o ajuizamento da Ação Civil 

Pública nº 1000026-34.2022.8.26.0220, distribuída à 1ª Vara e 

encaminhando cópia da petição inicial da ACP. 6.69. (11/01/2022) 

Comunicado enviado pelo Doutor Nathan Glina, 2º Promotor de Justiça 

de São Bernardo do Campo, atendendo ao disposto no artigo 12 da 

Resolução nº 174/2017 do CNMP, comunicando o arquivamento da NF 

nº 38.0167.0003455/2021-9, com cópia da promoção de arquivamento. 

6.70. (11/01/2022) Ofício enviado pela Doutora Ligiane Rodrigues Bueno, 

Promotora de Justiça designada para o cargo de 5º Promotor de 

Justiça de Araras, comunicando, nos termos dos artigos 8 e 12 da 

Resolução nº 174/2017 do CNMP, o arquivamento do PAA nº 

62.0196.0001354/2021-3, com cópia do despacho de arquivamento. 

6.71. (11/01/2022) Comunicado enviado pelo Doutor Nathan Glina, 2º 

Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, atendendo ao 

disposto no artigo 12 da Resolução nº 174/2017 do CNMP, comunicando 

o arquivamento da NF/R nº 43.0167.0003882/2021-6, com cópia da 

promoção de arquivamento. 6.72. (11/01/2022) Comunicado enviado 

pelo Doutor Tiago Antonio de Barros Santos, 2º Promotor de Justiça de 

Ilhabela, comunicando o arquivamento do PAA nº 

62.0286.0000712/2018-4 (SEI! 29.0001.0132587.2021-32), com cópia da 

promoção de arquivamento. 6.73. (11/01/2022) Ofício enviado pelo 

Doutor Célio Silva Castro Sobrinho, 7º Promotor de Justiça de 

Itapetininga acumulando o cargo de Promotor de Justiça de São 

Miguel Arcanjo, comunicando o arquivamento do Inquérito Civil nº 

01/2002 – Área Meio Ambiente, em razão do compromissário ter 

cumprido o TAC firmado nos autos do referido procedimento. 6.74. 

(11/01/2022) Comunicado enviado pelo Doutor Nathan Glina, 2º 

Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, atendendo ao 

disposto no artigo 12 da Resolução nº 174/2017 do CNMP, comunicando 

o arquivamento da NF nº 38.0167.0000009/2020-2, com cópia da 

promoção de arquivamento. 6.75. (11/01/2022) Ofício enviado pelo 

Doutor José Antônio Cabral Garcia, 3º Promotor de Justiça de São 

Vicente, informando que o Procedimento Administrativo de 

Acompanhamento nº 62.444.693/2021-4, instaurado para acompanhar 

o cumprimento do Termo de Compromisso de Ajustamento celebrado 

nos autos do Inquérito Civil nº 14.0444.0000239/2017-7, foi arquivado 

tendo em vista o cumprimento do ajuste pela empresa compromissária. 

6.76. (12/01/2022) Ofício enviado pelo Doutor Cássio Luiz Barbosa de 

Paula Teixeira, Promotor de Justiça Substituto designado para a 

Promotoria de Justiça de Patrocínio Paulista, comunicando o 

arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento 

SIS MP nº 62.0367.0000004/2020-9, com fundamento no exposto no corpo 

do ofício. 6.77. (12/01/2022) Ofício enviado pelo Doutor Cássio Luiz 



 

 

 

Barbosa de Paula Teixeira, Promotor de Justiça Substituto designado 

para a Promotoria de Justiça de Patrocínio Paulista, comunicando o 

arquivamento do Procedimento Administrativo de Acompanhamento 

SIS MP nº 62.0367.0000003/2020-4, com fundamento no exposto no corpo 

do ofício. 6.78. (12/01/2022) Comunicado enviado pelo Doutor Nathan 

Glina, 2º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, atendendo 

ao disposto no artigo 12 da Resolução nº 174/2017 do CNMP, 

comunicando o arquivamento da NF nº 38.0167.0003919/2021-3, com 

cópia da promoção de arquivamento. 6.79. (12/01/2022) Ofício enviado 

pelo Doutor Jair Burgui Manzano, Secretário Executivo da Procuradoria 

de Justiça Criminal, comunicando que foi eleito Secretário Executivo da 

Procuradoria de Justiça Criminal e o Doutor Renato Eugênio de Freitas 

Peres para Vice-Secretário da Procuradoria de Justiça Criminal para o 

mandato em 2022. 6.80. (12/01/2022) Ofício enviado pelo Doutor Jair 

Burgui Manzano, Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça 

Criminal, encaminhando cópia da Ata da reunião ordinária mensal da 

Procuradoria e relatório de atividades de dezembro de 2021. 6.81. 

(13/01/2022) Comunicado enviado pela Doutora Marisol Lopes Mouta 

Cabral Garcia, 18ª Promotora de Justiça Cível de Santos, comunicando, 

nos termos do artigo 12 da Resolução nº 174/2017-CNMP, o 

arquivamento da Notícia de Fato/Peça de Informação nº 

66.0426.0005663/2021-1, com cópia da portaria de promoção de 

arquivamento. 6.82. (13/01/2022) Ofício enviado pelo Doutor Gilberto 

Nonaka, Ouvidor do Ministério Público, encaminhando os relatórios do 

4º trimestre de 2021, do 2º semestre de 2021 e analítico do ano de 2021, 

referentes às atividades da Ouvidoria do Ministério Público de São 

Paulo. 6.83. (13/01/2021) Ofício enviado pela Doutora Bruna da Costa 

Nava Zambon, Promotora de Justiça de Auriflama auxiliando no cargo 

de Promotor de Justiça de Guararapes, comunicando o integral 

cumprimento do Termo de Compromisso de Ajustamento pela Prefeitura 

Municipal de Guararapes no TAC firmado no Inquérito Civil nº 

14.0274.0000172/2021 (SEI! 29.0001.0121351.2021-85). 6.84. (13/01/2021) 

Ofício enviado pelo Doutor Roberto Lino Junior, 4º Promotor de Justiça 

de Mogi-Guaçu, comunicando e encaminhando cópia do pedido de 

reabertura do Inquérito Civil nº 14.0342.0000147/2019-5 PJHU bem como 

do despacho de indeferimento do pedido de reabertura. 6.85. 

(13/01/2021) Ofício enviado pela Doutora Valéria Maiolini, 1ª Promotora 

de Justiça do Consumidor, informando que o inquérito civil nº 

14.0161.0000156/2020-6 - 1º PJ foi remetido ao arquivo, tendo em vista 

que o Termo de Ajustamento de Conduta nele firmado, homologado 

pelo E. CSMP em 30/11/2021, foi devidamente cumprido. 6.86. 

(13/01/2022) Comunicado enviado pela Doutora Elisa De Divitiis 

Camuzzo, 20ª Promotora de Justiça da Infância e Juventude de 



 

 

 

Campinas, atendendo ao (art. 12 da Resolução nº 174/2017 do CNMP) 

e à Súmula nº 57 do CSMP, bem como informando que foi publicada 

nos termos do art. 8º da Resolução nº 934/15–PGJ-CPJ– CGMP, 

comunicar o arquivamento do Procedimento Administrativo de 

Fiscalização – P.A.F. SIS MP nº 63.0713.0003787/2017-0 – 20ª PJ, com 

cópia da promoção de arquivamento. 6.87. (13/01/2022) Comunicado 

enviado pela Doutora Elisa De Divitiis Camuzzo, 20ª Promotora de Justiça 

da Infância e Juventude de Campinas, atendendo ao (art. 12 da 

Resolução nº 174/2017 do CNMP) e à Súmula nº 57 do CSMP, bem como 

informando que foi publicada nos termos do art. 8º da Resolução nº 

934/15–PGJ-CPJ– CGMP, comunicar o arquivamento do Procedimento 

Administrativo de Fiscalização – P.A.F. SIS MP nº 63.0713.0003789/2017-9 – 

20ª PJ, com cópia da promoção de arquivamento. 6.88. (13/01/2022) 

Comunicado enviado pela Doutora Elisa De Divitiis Camuzzo, 20ª 

Promotora de Justiça da Infância e Juventude de Campinas, 

atendendo ao (art. 12 da Resolução nº 174/2017 do CNMP) e à Súmula 

nº 57 do CSMP, bem como informando que foi publicada nos termos do 

art. 8º da Resolução nº 934/15–PGJ-CPJ– CGMP, comunicar o 

arquivamento do Procedimento Administrativo de Fiscalização – P.A.F. 

SIS MP nº 63.0713.0003786/2017-5 – 20ª PJ, com cópia da promoção de 

arquivamento. 6.89. (14/01/2022) Comunicado enviado pela Doutora 

Andréa Santos Souza, 19ª Promotora de Justiça da Infância e Juventude 

de Campinas, atendendo ao Aviso nº 20/20 – PGJ – CGMP, de 16 de 

janeiro de 2020, e Resolução nº 174/2017 do CNMP, acerca do 

arquivamento da N.F. nº SIS MP 38.0739.0026304/2021-9 – 19ª PJ (SEI! 

29.0001.0246731.2021-28), nos termos da Súmula 19 do CSMP, com cópia 

do despacho de arquivamento. 6.90. (14/01/2022) Comunicado 

enviado pela Doutora Andréa Santos Souza, 19ª Promotora de Justiça 

da Infância e Juventude de Campinas, atendendo ao Aviso nº 20/20 – 

PGJ – CGMP, de 16 de janeiro de 2020, e Resolução nº 174/2017 do 

CNMP, acerca do arquivamento da N.F. nº SIS MP 38.0713.0001522/2020-

8 – 19ª PJ (SEI! 29.0001.0005994.2021-54), nos termos da Súmula 19 do 

CSMP, com cópia do despacho de arquivamento. 6.91. (14/01/2022) 

Comunicado enviado pela Doutora Andréa Santos Souza, 19ª 

Promotora de Justiça da Infância e Juventude de Campinas, 

atendendo ao Aviso nº 20/20 – PGJ – CGMP, de 16 de janeiro de 2020, e 

Resolução nº 174/2017 do CNMP, acerca do arquivamento da N.F. nº SIS 

MP 38.0713.0000716/2021-0 – 19ª PJ (SEI! 29.0001.0027338.2021-43), nos 

termos da Súmula 19 do CSMP, com cópia do despacho de 

arquivamento. 6.92. (14/01/2022) Comunicado enviado pela Doutora 

Andréa Santos Souza, 19ª Promotora de Justiça da Infância e Juventude 

de Campinas, atendendo ao Aviso nº 20/20 – PGJ – CGMP, de 16 de 

janeiro de 2020, e Resolução nº 174/2017 do CNMP, acerca do 



 

 

 

arquivamento da N.F. nº SIS MP 38.0713.0000986/2021-1 – 19ª PJ (SEI! 

29.0001.0040397.2021-45), nos termos da Súmula 19 do CSMP, com cópia 

do despacho de arquivamento. 6.93. (14/01/2022) Comunicado 

enviado pela Doutora Andréa Santos Souza, 19ª Promotora de Justiça 

da Infância e Juventude de Campinas, atendendo ao Aviso nº 20/20 – 

PGJ – CGMP, de 16 de janeiro de 2020, e Resolução nº 174/2017 do 

CNMP, acerca do arquivamento da N.F. nº SIS MP 38.0713.0014847/2020-

9 – 19ª PJ (SEI! 29.0001.0010429.2021-07), nos termos da Súmula 19 do 

CSMP, com cópia do despacho de arquivamento. 6.94.  (14/01/2022) 

Comunicado enviado pela Doutora Andréa Santos Souza, 19ª 

Promotora de Justiça da Infância e Juventude de Campinas, 

atendendo ao Aviso nº 20/20 – PGJ – CGMP, de 16 de janeiro de 2020, e 

Resolução nº 174/2017 do CNMP, acerca do arquivamento da N.F. nº SIS 

MP 38.0713.0004512/2021-1 – 19ª PJ (SEI! 29.0001.0161262.2021-61), nos 

termos da Súmula 19 do CSMP, com cópia do despacho de 

arquivamento. 6.95. (14/01/2022) Comunicado enviado pela Doutora 

Andréa Santos Souza, 19ª Promotora de Justiça da Infância e Juventude 

de Campinas, atendendo ao Aviso nº 20/20 – PGJ – CGMP, de 16 de 

janeiro de 2020, e Resolução nº 174/2017 do CNMP, acerca do 

arquivamento da N.F. nº SIS MP 38.0713.0006018/2021-5 – 19ª PJ (SEI! 

29.0001.0217597.2021-73), nos termos da Súmula 19 do CSMP, com cópia 

do despacho de arquivamento. 6.96. (14/01/2022) Comunicado 

enviado pela Doutora Andréa Santos Souza, 19ª Promotora de Justiça 

da Infância e Juventude de Campinas, atendendo ao Aviso nº 20/20 – 

PGJ – CGMP, de 16 de janeiro de 2020, e Resolução nº 174/2017 do 

CNMP, acerca do arquivamento da N.F. nº SIS MP 38.0713.0002703/2021-

7 – 19ª PJ (SEI! 29.0001.0107281.2021-26), nos termos da Súmula 19 do 

CSMP, com cópia do despacho de arquivamento. 6.97. (14/01/2022) 

Comunicado enviado pela Doutora Andréa Santos Souza, 19ª 

Promotora de Justiça da Infância e Juventude de Campinas, 

atendendo ao Aviso nº 20/20 – PGJ – CGMP, de 16 de janeiro de 2020, e 

Resolução nº 174/2017 do CNMP, acerca do arquivamento da N.F. nº SIS 

MP 38.0739.0000911/2021-3 – 19ª PJ (SEI! 29.0001.0037404.2021-55), nos 

termos da Súmula 19 do CSMP, com cópia do despacho de 

arquivamento. 6.98. (14/01/2022) Comunicado enviado pela Doutora 

Andréa Santos Souza, 19ª Promotora de Justiça da Infância e Juventude 

de Campinas, atendendo ao Aviso nº 20/20 – PGJ – CGMP, de 16 de 

janeiro de 2020, e Resolução nº 174/2017 do CNMP, acerca do 

arquivamento da N.F. nº SIS MP 38.0713.0000717/2021-4 – 19ª PJ (SEI! 

29.0001.0027377.2021-57), nos termos da Súmula 19 do CSMP, com cópia 

do despacho de arquivamento. 6.99. (14/01/2022) Comunicado 

enviado pela Doutora Andréa Santos Souza, 19ª Promotora de Justiça 

da Infância e Juventude de Campinas, atendendo ao Aviso nº 20/20 – 



 

 

 

PGJ – CGMP, de 16 de janeiro de 2020, e Resolução nº 174/2017 do 

CNMP, acerca do arquivamento da N.F. nº SIS MP 38.0713.0005990/2021-

4 – 19ª PJ (SEI! 29.0001.0216469.2021-71), nos termos da Súmula 19 do 

CSMP, com cópia do despacho de arquivamento. 6.100. (14/01/2022) 

Comunicado enviado pela Doutora Andréa Santos Souza, 19ª 

Promotora de Justiça da Infância e Juventude de Campinas, 

atendendo ao Aviso nº 20/20 – PGJ – CGMP, de 16 de janeiro de 2020, e 

Resolução nº 174/2017 do CNMP, acerca do arquivamento da N.F. nº SIS 

MP 38.0713.0006990/2021-1 – 19ª PJ (SEI! 29.0001.0251945.2021-94), nos 

termos da Súmula 19 do CSMP, com cópia do despacho de 

arquivamento. 6.101. (14/01/2022) Comunicado enviado pela Doutora 

Andréa Santos Souza, 19ª Promotora de Justiça da Infância e Juventude 

de Campinas, atendendo ao Aviso nº 20/20 – PGJ – CGMP, de 16 de 

janeiro de 2020, e Resolução nº 174/2017 do CNMP, acerca do 

arquivamento da N.F. nº SIS MP 38.0713.0001394/2021-4 – 19ª PJ (SEI! 

29.0001.0062384.2021-36), nos termos da Súmula 19 do CSMP, com cópia 

do despacho de arquivamento. 6.102. (14/01/2022) Comunicado 

enviado pela Doutora Andréa Santos Souza, 19ª Promotora de Justiça 

da Infância e Juventude de Campinas, atendendo ao Aviso nº 20/20 – 

PGJ – CGMP, de 16 de janeiro de 2020, e Resolução nº 174/2017 do 

CNMP, acerca do arquivamento da N.F. nº SIS MP 38.0713.0006872/2021-

5 – 19ª PJ (SEI! 29.0001.0246955.2021-91), nos termos da Súmula 19 do 

CSMP, com cópia do despacho de arquivamento. 6.103. (14/01/2022) 

Comunicado enviado pela Doutora Andréa Santos Souza, 19ª 

Promotora de Justiça da Infância e Juventude de Campinas, 

atendendo ao Aviso nº 20/20 – PGJ – CGMP, de 16 de janeiro de 2020, e 

Resolução nº 174/2017 do CNMP, acerca do arquivamento da N.F. nº SIS 

MP 38.0713.0001142/2021-1 – 19ª PJ (SEI! 29.0001.0047951.2021-78), nos 

termos da Súmula 19 do CSMP, com cópia do despacho de 

arquivamento. 6.104. (14/01/2022) Comunicado enviado pela Doutora 

Andréa Santos Souza, 19ª Promotora de Justiça da Infância e Juventude 

de Campinas, atendendo ao Aviso nº 20/20 – PGJ – CGMP, de 16 de 

janeiro de 2020, e Resolução nº 174/2017 do CNMP, acerca do 

arquivamento do P.A.N.I. nº SIS MP 36.0713.0000523/2021-2 – 19ª PJ (SEI! 

29.0001.0018907.2021-21), nos termos da Súmula 19 do CSMP, com cópia 

do despacho de arquivamento. 6.105. (14/01/2022) Comunicado 

enviado pelo Doutor Rodrigo Augusto de Oliveira, 33º Promotor de 

Justiça da Infância e Juventude de Campinas, atendendo ao Aviso nº 

20/20 – PGJ – CGMP, acerca do arquivamento da N.F. nº SIS MP 

38.0713.0005866/2021-0, com cópia do despacho de arquivamento. 7 – 

ENCERRAMENTO – Cumprida a pauta, restou definido que a próxima 

reunião ordinária ocorrerá no dia 1º de fevereiro de 2022, às 14hs. Nada 

mais havendo a relatar, eu, Tatiana Viggiani Bicudo, Secretária do 



 

 

 

Conselho, lavrei a presente ata. Aprovada, segue assinada por mim e 

pelos demais membros do Conselho Superior do Ministério Público que 

dela participaram 

Observações: 1-) A ata está sendo publicada por extrato, de 

conformidade com o que preceituam a Lei Orgânica Nacional (artigo 

15, § 1º), a Lei Orgânica Estadual (artigo 35, § 3º) e o Regimento Interno 

do Conselho Superior do Ministério Público (artigo 14, inciso XII, item “1”; 

artigo 15, incisos II e XII, item “1”; e artigo 43, § 1º). 2-) A íntegra da ata 

será disponibilizada no site do Ministério Público, na área de acesso 

reservado aos seus membros. 


